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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Justifica-se a presente aquisição, considerando que esta tem por finalidade 

viabilizar a comunicação entre a Administracao, fornecedores e o público externo, 

proporcionando a tomada de decisão com a máxima brevidade que o assunto requerer, de 

forma a garantir a excelência dos serviços prestados para população. 

Contratação de empresa para aquisição de central telefônica híbrida, atendendo as 

necessidades da Administração Pública. 

Justificativa: 
Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa para fornecimento do objeto solicitado. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 34.935,00 (trinta e quatro 

mil novecentos e trinta e cinco reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
feito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de central telefônica híbrida, atendendo as 

necessidades da Administração Pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  325/2021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se a presente aquisição, considerando que esta tem por finalidade viabilizar a 

comunicação entre a Administracao, fornecedores e o público externo, proporcionando a 

tomada de decisão com a máxima brevidade que o assunto requerer, de forma a garantir a 

excelência dos serviços prestados para população. 

2.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento do objeto solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 34.935,00 (trinta e 

quatro mil novecentos e trinta e cinco reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 

5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alteraçõesiIomovidas pela Lei Complementar n 

147/2014. 

Ca os opes 

Secretárioe Administração e 

Fazenda 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

. 	Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação esp,cífica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

Car/s LJpes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
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7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

() 	
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 
9.2. A Contratada deverá realizar a entrega e instalação do objeto solicitado em até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e instalação dos produtos. Os 
produtos deverão ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h30min às 

17h30min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
9.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apre?9ntada  na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

Carl( Lopes 

Secretário de Administração e 

Fazenda 
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9.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o pagamento. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Garantia Técnica: 

10.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 

10.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ânus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

10.3. A garantia do objeto deste contrato sujeitará ainda na prestação, pela empresa 

contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n 2  8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

Cari s Lo es 

Secretário de Administração e 

Fazenda 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração e Fazenda, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Administração e Fazenda. 

14.2. A administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Tecnologia da 

Informação, Silvonei Langenberg, Decreto Municipal n 2  7.567. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

	

C4rsLo es 
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SilvoneiLangefl'berg 
Secretário de Administração e Fazenda 

	
Secretaria de Administração e Fazenda 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens 

anexados junto ao processo licitatório. 
do Termo de Referência e demais documentos 

Ca rIs 

Secretário dq Administração e 

Fazenda 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 325/2021 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL 

R$ 

Central Telefônica Híbrida, equipada com 

no mínimo 96 ramais analógicos, 04 ramal 
digital, 8 troncos analógicos, 60 ramais IP, 

20 troncos IP, 01 placa interface lEi e 01 
terminal 	inteligente, com capacidade de 

expansão para um total de no minimo160 
ramais 	analógicos, 60 troncos 	IP e 	120 

ramais lP, 4 portas GSM. Especificações: 

Gerenciador web com interface responsiva: 

compatível com os principais navegadores 
e 	otimizado 	para 	uso 	em 	tablets 	e 
smartphones; CPU com IP embarcado; DISA 

multinível: 	programação de atendimento 
automático, 	com 	menus 	e 	submenus; 

Interface de configuração web: gerencia a 
1,00 UN 21593 central 	de 	diferentes 	dispositivos 	sem 34.935,00 34.935,00 

precisar 	enviar/ 	receber 	programações; 
Conexões GSM 2G/3G3 : permitir até 24 

conexões GSM 2G/3G; 3; 	Correio de voz 

integrado, 	sem 	necessidade 	de 	placas; 

suportar no mínimo 120 ramais IP e 60 
linhas 	IP; 	Download 	dos 	logs 	de 
mor,itoramento de rede via programador 

web; Monitorar eventos via SNMP em 
tempo real; Firewall integrado; 	consulta à 

portabilidade numérica; Gravação de até 8 

chamadas simultaneamente; Função Busca 

pessoa 	integrada. 	4 	portas 	GSM 	3G 

Frequências de operação: 850, 900, 1800, 

1900 e 2100 MHz 2 conectores SMA fêmea 

para conexão de antena externa. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 34.935,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para aquisição de central telefônica híbrida, 

atendendo as necessidades da Administração Pública 

Dotação orçamentária: 
UG 0111 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

O 0301 10 18 APARELHOS E 28 14179 449052060000 

4_~ 
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EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Cabos Lopàs 
Secretaria de Administração e Fazenda 

o 
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de central telefônica híbrida, 
atendendo as necessidades da Administração Pública 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 	 - 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	03101 000 	1.008 Modernização Administrativa 	28 	4179 	4.4.90.52.06 

03.00 1.04. 122.0003.1.008 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

. 



11106/2021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: orçamento central 

Rafael Lojatel <rafael@lojatel.com.br > 
Qui, 10/06/2021 18:14 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvvoutlook.com > 

Mi 1 anexos (133 KB) 

Coronel Vivida Central.pdf; 

Boa tarde 

segue em anexo orçamento. 

att 

Rafael 

99972-0077 

Em 2021-06-10 16:33, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório, contratação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

C) 	que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
C N PJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

1/2 
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R. A. Cattuci - Eireli • CNPJ: 16.697.92710001-62 • IE: 90606643-20 

Pato Branco, 01 de junho de 2021 

ORÇAMENTO 
Para: Prefeitura de Coronel Vivida 

Conforme solicitação a LOJATEL juntamente com o departamento Técnico/Comercial agradece a oportunidade 
de oferecer nossos produtos e serviços, e estamos enviando orçamento de equipamentos de telefonia, 
desde já agradecemos pela oportunidade. 

Unidade Descrição Valor Unit Valor Total 

1 Central Impacta 220 7500,00 7500,00 
3 Placa ramal analogico 24 ramais 4700,00 14100,00 
1 Placa 8 troncos analogico 2600,00 2600,00 
1 Placa ramal misto 12 ramal analogico e 4 ramal digital 3110,00 3110,00 

1 Terminal Ti 5000 1600,00 1600,00 

1 Placa lcip 30 + placa codec + licenca IP 15850,00 15850,00 

1 Placa tronco lEi 3750,00 3750,00 

1 Instalação 3000,00 3000,00 

F5e 

fl 

Observações: 

• Prazo de entrega: 10 dias 
• Condições de Pagamento: 30 e 60 dias 

Ia 	* Validade da Proposta: 60 dias. 
• Equipamento com 1 (um) ano de garantia contra defeitos de fabricação ou instalação. 

Atenciosamente 

Rafael Cattuci  

TOTAL GERAL 1 	51510,001 

Aprovado por 

Nome: 

ua Tapajõs, 501 - 85501-043 - Cntro • Pato Branco 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL wíw  1 11 	 alo  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D1EABERTURA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

R. A. CATTUCI - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

LOJATEL ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RTAPAJOS 	
] 	

501 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.501-045 	 ICENTRO 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO@LOJATEL.COM.BR 	 (46) 3225-4777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFE) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010712012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

cíp 
l o ,  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110612021 às 09:01:12 (data e hora de Brasília), 
	 Página: 112 
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11/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO TURA 
97.92710001-62 3010712012 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

R. A. CATTUCI - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURb!CA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R TAPAJOS 	 501 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 jiJ\ O!IO 	 LI- 

85.501-045 	 ICENTRO 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO@LOJATEL.COM.BR 	 (46) 3225-4777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3010712012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ww 

n 
L. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110612021 às 09:01:12 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 16.697.927/0001-62 
NOME EMPRESARIAL: 	 R. A. CATTUCI - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAFAEL ANTONIO CATTUCI 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1110612021 às 09:01 (data e hora de Brasília). 

. 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento de central telefônica 

Vendas 01 - Fortel Telecomunicações k4 1) 3086-9200 <vendasOl @forteltelecom.com . u, - 

Ter, 22/06/2021 08:59 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <com prascvv@outlook.com > 

1 anexos (747 KB) 

1009 PREFEITURA.pdf; 

Bom dia, 

Em anexo segue proposta. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: FORTEL SERVIÇOS E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ: 03.736.332/0001-27 
Endereço: RUA NATAL 225 - CAJURU - CURITIBA - PR 
Telefone: 41-3086-9200 
e-mail: vendasOl  @forteltelecom.com.br  

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 03621-0 
Agência n°: 3723 
Banco: banco itau. 

Thuane Woitexem 
Fortel Telecom 

TelefonelWhatsApp (41) 3086-9200 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [ma ilto: com prascw©outlook.com ] 
Enviada em: segunda-feira, 21 de junho de 2021 15:18 
Para: Vendas 01 - FarteI Telecomunicações (41) 3086-9200 
Assunto: RE: Orçamento de central telefônica 

Boa tarde, 

por favor se puderem fazer o orçamento. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 

https :!outlook. 	 .. 	113 



Comércio, instalação e manutenção de Centrais 

telefónicas, Centrais de alarme, DVR, Cãiner 

Instalação e certificação de redes lógicas. 

Ø (4 1 ) 3086-9200 

www.forteitelecom.com.br  

PROPOSTA N2  1009 

Cliente: Prefeitura MunIcIpal de Coronel Vivida-PR 

Data: 1110612021 

E mali: com prasCvv@ outlook.com  

Consultor: Thuane 

E-mali: vendas01@forteltelecom.com.br  

M ataria is 

QTDE LI 	 . DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

01 - CENTRAL UNNITV TI 3000 R$ 	9.681,00 R$ 	9.68 1,00 

01 - PLACA INTERFACE El R$ 	2.090,50 R$ 	2.090,50 

04 PLACA 16RAM AIS ANALOGICOS R$ 	1.518.00 R$ 	1.518,00 

01 PLACA RAMAL MISTA R$ 	1.879,00 R$ 	1.879,00 

01 - PLACA DE 08 TRONCOS R$ 	1.367,00 R$ 	1.367,00 

01 - TERM INAL INTELIGENTE TI 5000 R$ 	1.055,00 R$ 	1.055,00 

01 - LICENÇA CORREIO DE VOZ R$ 	 85,00 R$ 	 85.00 

60 - LICENÇAS RAMAL IP R$ 	 85,00 R$ 	5.100,00 

20 LICENÇAS TRONCO 	IP R$ 	 91,00 R$ 	1.820,00 

MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

DA PLACA DE RAM AI 
R$ 	2.980.30 R$ 	2.980,30 

TOTAL: R$ 	27.575,80 

Observações: 

• 	Os serviços serão executados dentro do horário comercial compreendido entre 08:00hs e 18:00hs de 

segunda a sexta-feira. 

Prazos: 

Pagam ento: A com binar 

Prazo de Entrega: Conforme agenciam ento 

Validade: 10 dias 

De Acordo ......... de ......................... de 2021 

Cliente 	 Fartei Telecom u nica çõ es Ltd a 

. 

Rua Natal nS 225 conj. 03 - Bairro Cajuru - Curitiba/PR 



Cc,inér cio , ma tala ção e manutenção de ('entrais 

telefônicas, Centrais de alarme, DVR, Câm eras. 

Instalação e certificação de redes lógicas 

Ø (4 1 ) 3086-9200 

www.forteltelecom.com.br 	
lí 	AIO 

. 

A UnniT13000 é uma solução eficaz para a Integração de redes de voz e dados, Ideal para pequenase médias 

empresas. Com  capacidade para até 10 placas adicionais, ela chegaa umaconflguraçãomásimade60 troncoslP. 

160 ramais analógicosmais 120 ramais IP. Além das configurações habituais de uma central telefónica, 

ela conta com a função de gateway,interllgando duas redes e permitindo a realização de chamadascom 

tecnologIa V0IP (VOS sobre IP). 

. 

Mais com pacta 

Com deslgn otimizado,a UnnITl3000 utiliza apenas 3 Usde altura em rack 19". 

Além disso, osconectoresgj4S integrados agilizam a instalação em parede,rackou prateleira. 

Rua Natain' 225 conJ. 03— Bairro Cojuru - Curitiba/PR 



Comércio, instalação e manutenção de Centrais 

telefônicas, Centrais de alarme, DVR, Câmeras. 

Instalação e certificação de redes lógicas. 

Q (4 1 ) 3086-9200 

www.forteltelecom.com.br  

o Condom mio GSM 13G 

A Central tem facilidade condominio que utiliza a tecnologia GSM/3G,o que permite ao morador 

atender aos visitantes e abrir portas e portões, tudo pelo celular. 

inteibros 

. 

Gerenciadorweb com interface responsiva 

Gerencie a UnniTI3000 de diferentes dispositivos sem precisar enviar/receber programações. 

Com patível com os principais navegadores, ela possui interface responsiva e Ótimo usabilidade em 

tabletse smartphones,e ainda exibe alertas de atualizações automáticas, sem necessidade defazerdownloadnosite. 

Rua Natal n9 225 conj. 03 - Bairro Cojuru - Curitiba/PR 



Com ércio, instalação e manutenção de Centrais 

telefônicas, Centrais de alarme, DVR, Cãm eras. 

Instalaçâo e certificação de redes lógicas. 

Q (4 1 ) 3086-9200 

www.fortelteIecom.com.br  

DISA m ultnivel 

Atendim ento autom ático com m enus e submenus. Mais opções e versatilidade na hora de program ar 

os m enus de atendim entos. 

Rua Natal nR22S conj. 03- Bairro Cojuru - Curitiba/PR 



* 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ( 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 	 r 
NOME EMPRESARIAL 

FORTEL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

95.12-6.00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.52.1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
82.20.2-00 - Atividades de teleatendimento 
74.90.1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO -E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R NATAL 	 225 	1  1 CASA 03 

CEP 	 BAIRRO!DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
82.920-000 	 ICAJURU 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(41) 3256-3682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 09104/2004 

1  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
LA LA A A A A 

rq %\ 

. 

1 

22/06/2021 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210612021 às 09:03:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



FI. 	 -. 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.736.332/0001-27 

NOME EMPRESARIAL: 	 FORTEL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIS CARLOS RATTI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

LUCIMARA APARECIDA DA SILVA RATTI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Erndido no dia 22106/2021 às 09:03 (data e hora de Brasilia). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

orçamento central telefonica 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR </O=FIRST ORGANIZATION/OU=EXCHANGE 
ADMINISTRATIVE GROUP(FYDIBOHF23SPDLT)/CN =RECIPIENTS/CN=00030000C99F34C6> 
Ter, 06/07/2021 08:33 

Para: orivaldo.iess@gmail.com  <orivaldo.iess@gmail.com >; teledois@teledois.com.br  <teledois@teledois.com.br > 

1 anexos (13 KB) 

Orçamento.xlsx; 

Bom dia Orivaldo, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

obrigada 

Elaine 

. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Wv 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

1/2 



0910712021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

orçamento pabx ip 

Orivaldo Iess <orivaldo.iess@gmail.com > 
Qui, 08/07/2021 17:48 

Para: comprascw@outlook.com  <comprascw@outlook.com > 

1 anexos (3 MB) 

prefeitura corronel vivida.pdf; 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO 

Orivaldo Iess da Silva 
Suporte Técnico 

55+ 46-99131-0321 

ii TEIE Dois 	v~ M/IM/S/ON 

Twoo. uçuRgnçs ItflRonIo. 

. 

111 



(t&' TE[E Dois , 

	v> 
GRANDSTREAM 

T(L(OOI - $CGURRflÇR ILfTROAICR - REDES 

A 
	

Orçamento: 129 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Coronel Vivida 	- PR 

comercial para locação dos seguintes equipamentos: 

Central Telefônica Híbrida, equipada com no mínimo 92 ramais 
analógicos, 04 ramal digital, 8 troncos analógicos, 60 ramais IP, 20 
troncos IP, 01 placa interface 1 El e 01 terminal inteligente, com 
capacidade de expansão para até 10 placas adicionais, para um 
total de rio minimo 160 ramais analógicos, 60 troncos IP e 250 
ramais IP, 4 portas GSM. Especificações: Gerenciador web com 
interface responsiva: compatível com os principais navegadores e 
otimizado para uso em tablets e smartphones; CPU com IP 
embarcado; DISA multinível: programação de atendimento 
automático, com menus e submenus; 04 turnos com diferente 
horarios, Interface de configuração web: gerencia a central de 
diferentes dispositivos sem precisar enviar/ receber programações; 
Conexões GSM 2G13G3: permitir até 24 conexões GSM 2G13G; 3; 
Correio de voz integrado, sem necessidade de placas: suportar no 
mínimo 250 ramais IP e 60 linhas IP; Download dos logs de 
monitoramento de rede via programador web; Monitorar eventos via 
SNMP em tempo real; Firewall integrado; consulta à portabilidade 

• 	 numérica; Gravação de até 8 chamadas simultaneamente; Função 
Busca pessoa integrada. 4 portas GSM 3G Frequências de 
operação: 850, 900, 1800, 1900 e 2100 MHz 2 conectores SMA 

1 fêmea oara conexão de antena externa, INSTALADA. 

34935,001 	R$ 34.935,00 

R$ 34.935,00 

Validade da proposta: 15 dias 
Entrega do material: 07 dias 
Condições de Garantia: Garantia de 01 ano 

,1 

Atenciosamente 

Orivaldo tess da Silva 
orivaIdo.iesspmail.com  

'.. 	(46)99131-0321 L'  

21 .536.215/0001.00 
SIP TELECOM - TELE DOIS 

EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS 
E SEGURANÇA ELETRÔNICA 

Rua Pará, 54- Centro 
Francisco Be#trão - Paraná 

quinta-feira. 8 de julho de 2021 

Sp Telecom Equipamentos Telefônico LTDA - CNPJ: 21.36.21610001-00, Tel. 46-3524-7966 
AV. Santo Fregonese, 2012, Industrial - CEP: 8560320, Francisco Beltrão - PR 



09/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

21.536.21510001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

0811212014 

NOME EMPRESARIAL 

SIP TELECOM EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORE 

TELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFONICOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
46.51-6.01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *) 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV SANTO FREGONESE 	 2012 	 ** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-320 	 CENTRO 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

orivaldo.iessgmail.com 	 (46) 9141-2722 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0811212014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910712021 às 08:22:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 21.536.215/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	 SIP TELECOM EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ORIVALDO IESS DA SILVA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DANIELA DA SILVEIRA BORGUEZAN 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0910712021 às 08:23 (data e hora de Brasflia). 

. 



10/0612021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 	 Cípi 

Re: orçamento central 

Elcio Luiz Pagani Bortolin <ebortolin@nwise.com.br > 
Qui, 10/06/2021 16:40 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa Tarde. 

Nao trabalho com central telefonica 

[1 s 

E 
	

Elcio Luiz Pagani Bortolin 
Especialista em Redes Linux 
Netwise Redes e Serviços Ltda. 
Tel/Fax: +554632253335 
Celular +554691010844 

o 	 Skype: ebortolin . netwise 
Linux Counter: 156873 

til 
Esta mensagem (incluindo anexos, se houver) contém informações confidenciais para o destinatário, e tem 
fins específicos e é protegida por lei. Se você não é o destinatário desta mensagem, você deve apagá-la. 
Qualquer divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou qualquer ação tomada com base em tal, é 
estritamente proibida. 

This message (including any attachments) contains confidential information intended for a specific individual 
and purpose, and is protected by Iaw. If you are not the intended recipient, you should delete this message. 
Any disclosure, copying, or distribution of this message, or the taking of any action based on it, is strictly 
prohibited. 

De: "Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <com prascvv@outlook.com > 

o Para: "Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <comprascvv@outlook.com > 
Enviadas: Quinta-feira, 10 de Junho de 2021 16:33:41 
Assunto: orçamento central 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório, contratação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 
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2310612021 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: central híbrida 

Segurança e Telecom <vendas@segurancaetelecom.com.br > 
Qua, 23/06/2021 16:04 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlookcom> 

Prezada Elaine Boa tarde! 

No trabalhamos com licitação. Somente venda direta via empenho. 

Ficamos a disposição, Att. Adair De Souza. 

Ç? SEGURANÇA 
_ E TELECO .M- 

Telefone: (47) 3234-0802 	www.segurancaetelecom.com.br  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: quarta-feira, 23 de junho de 202115:55 
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Assunto: central híbrida 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

• Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 

AfIUePQ%3D%3D?RpsCs... 112 



05/07/2021 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

~~, 1~~ V Re: orçamento de central e impressoras 

licitacao <licitacao@digiplus.com.br > 
Seg, 05/07/2021 13:39 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Em 05/07/2021 11:26, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia, 

por favor solicito auxílio de orçamento de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e -mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318/ 	(46)99136-5781 

z233dKA%3D%3D 	 112 



Elaine 

De: Microeste Informática <microeste@hotmail.com > 
Enviado em: segunda-feira, 5 de julho de 2021 16:06 
Para: Elaine 
Assunto: RE: Orçamento central e impressoras 

BOA TARDE, ELAINE NÃO CONSEGUI ORÇAMENTO PARA ESSA CENTRAL PELA INTELBRÁS QUE É NOSSO 

FORNECEDOR, VOU FICAR TE DEVENDO; 

ATT:FABIO MACHADO 

JUV COM DE EQUIP DE INFORMÁTICA EIRELI 

De: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 
Enviado: segunda-feira, 5 de julho de 202111:32 

Para: Microeste Informática' <microeste@hotmail.com > 
Assunto: RES: Orçamento central e impressoras 

Bom dia, 

E a central? 

De: Microeste Informática [mailto:microeste©hotmail.com ] 
Enviada em: segunda-feira, 5 de julho de 2021 11:15 
Para: Elaine 
Assunto: RE: Orçamento central e impressoras 

BOM DIA, ESSAS IMPRESSORAS NÓS NÃO TRABALHAMOS AMIGA; 

ATT:FABIO MACHADO 

JUV COM DE EQUIP DE INFORMÁTICA EIRELI 

De: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: segunda-feira, 5 de julho de 202111:00 
-'Para: microeste@hotmail.com  <microeste@hotmail.com > 
Assunto: Orçamento central e impressoras 

Bom dia Fabio, 

Por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER 0 ORÇAMENTO. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

	
A 
Ip. 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: BETTO SOZO 

Telefone: E-mail enviado em: 12/05/202110/06 

E-mail: bettomc@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: LOJATEL 

Telefone: 46 3225-4777 E-mail enviado em: 12/05/202110/06 

E-mail: rafael@lojatel.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: recebido em 11/06/2021 

Fornecedor: DEXCEL 

Telefone: 46 99930-3957 E-mail enviado em: 12/05/202110/06 

E-mail: loja dexcel@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: CONECTA 

Telefone: 46 3232-2367 E-mail enviado em: 12/05/202110/06 

E-mail: conecta2007@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ITAMAR BORTOLAZZI iR 

Telefone: 46 99917-4118 E-mail enviado em: 12/05/202110/06 

E-mail: Soscomputadorescomercialgmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JUV EQUIPAMENTOS 

Telefone: 49 3643-0805 E-mail enviado em: 12/05/202110/06 05/07 

E-mail: jackson jacu@hotmail.com  microeste@hotmail.com  

Contato em: 01/07/202105/07/2021 Falado com: Fabio 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: GRUPO VOLFRAN 

Telefone: 46 3242-1814 E-mail enviado em: 10/06 

E-mail: com prasgrupovolfrangmail.com  comprasmmgrupovolfran@gmail.com  

Contato em: 01/07/2021 Falado com: Volmei 

Resposta: sem retorno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: ~SE 

Telefone: 463225-3335 E-mail enviado em: 10/06 

E-mail: ebortolin@nwise.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: no trabalha com central 

Fornecedor: LEORI JOSE HOSDA 

Telefone: (46) 9923-7730 E-mail enviado em: 11/06/2021 

E-mail: LEORI-JOSEHOTMAIL.COM  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: UNENTEL 

Telefone: 113201-7070 1 (713417-7777 E-mail enviado em: 11/06/2021 

E-mail: unentel@unentel.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: FORTEL 

Telefone: 413086-9200 E-mail enviado em: 11/06/2021 

E-mail: nina@forteltelecom.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: recebido e-mail em 22/06/2021 

Fornecedor: ELIMAC 

Telefone: 413618-0440 E-mail enviado em: 11/06/2021 

E-mail: comercial@ellimac.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: 

Telefone: E-mail enviado em: 

E-mail: celiomoiseshotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: GRUPO KS 

Telefone: (44) 3220-2600 E-mail enviado em: 23/06/2021 

E-mail: contato. vendastelefoniaks. com . br 
Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 
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o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: SEGURANÇA E TELECOM 

Telefone: 47 3234-0802 E-mail enviado em: 23/06/2021 

E-mail: vendas@sequrancaetelecom.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: não trabalham com licitação 

Fornecedor: RAMX 

Telefone: 41 3093-5101 /41 99244-5551 E-mail enviado em: 23/06/2021 

E-mail: comercial@ramx.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ADTEL 

Telefone: 99911-3311 E-mail enviado em: 29/06/2021 

E-mail: ademar.adtel@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: 

Telefone: E-mail enviado em: 05/07/2021 

E-mail: centralinfolO@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: TELE DOIS 

Telefone: 46 99131-0321 E-mail enviado em: 06/07/2021 

E-mail: orivaldo.iess@gmail.com  teledois@teledois.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: recebido em e-mail 08/07/2021 

Página 3 de 3 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINTA DO EDITAL DE PREGA-  Õ PRESENCIAL NQXX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO ?PRTE EP 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA 
HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme Termo 

de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, os quais fazem parte deste edital, a 

ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 147, 

de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as XX:XXh do dia XX de XXXXX de 2021, 

no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às XX:XXh do dia XX de XXXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 45 - 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA" conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

II— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado 

em R$ 34.935,00 (trinta e quatro mil e novecentos e trinta e cinco reais), conforme mapa 

comparativo em anexo ao processo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO ITEM, sendo que o licitante deverá formular 

sua proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total do item, 

sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação, enquadradas como MEl ou ME ou EPP e que atendam a todas 

as condições exigidas na Lei Federal n 2  10.520/02, na Lei Federal n 9  8.666/93 e demais 

legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, bem como, as exigências 

contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) As que não se enquadrem como MEl ou ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei 

Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar; 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a 

todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram 

os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores ou responsáveis técnicos, servidores do 

Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05, bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração municipal; 

h) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V— DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min horas do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 
endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 
Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min 

às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N 2  02; 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 9  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta de Preços 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 

fl 
	

Data da Abertura: 	 XX de XXXXX de 2021 
Horário de Abertura: 	 XX:XX (XXXX) horas  

Envelope n2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
Empresa: 
CN PJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

Estado: 
XX de XXXXX de 2021 
XX:XX (XXXX) horas 

CEP: 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 
de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do referido contrato; 
f) MARCA E MODELO do produto cotado, sob pena de desclassificação. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do ITEM, conforme o ANEXO 1 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, 
entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
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Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 
contrato. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1, O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

- 	 d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

Q, 

	

	
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 
implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 
para apresentação de documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO .-.? 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário e 

total do item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 
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11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 
11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

U 	11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Ticitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 45 



R-/." i  í 1 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
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11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada.  

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 
11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 
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12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo 

ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 
dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o 
licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 
14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nQ 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 
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14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 
dos custos do produto contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14.7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  
8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
entrega do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 
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XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XVIII- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XIX - DA FORIÃ 	GA?i.  

19.1. A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 44.90.52.06 —Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1  
1 

DESPESA 
DESD. 1 	NATUREZA 

1 	PRINC. 

00 03/01 000 1.008 
Modernização Administrativa 

1 28 4179 4.4.90.52.06 
03.001.04. 122.0003. 1.008 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
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21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XXIII - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei nQ 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 
não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução e entrega do produto, objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 

acompanhamento pelo Município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 21 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

26.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais resultantes da entrega e instalação, objeto da presente licitação, e a sua 

inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade do produto entregue e 
instalação. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

26.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos 

serviços de instalação/entrega do produto, mediante pagamento único e exclusivo daqueles 
(_) 	já executados, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

26.13. Na entrega do produto, serão observadas as disposições da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta do contrato. 
Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de central telefônica híbrida, atendendo as 

necessidades da Administração Pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades Q 32512021 (Anexo 1 ao processo): 

LOTE 	 TELEFÔNICA  _01—_CENTRAL 

VALOR VALOR 
COD. UNITÁRIO TOTAL 

ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO MÁXIMO 

R$ 
Central Telefônica Hibrida, equipada com no 

mínimo 	96 	ramais 	analógicos, 	04 	ramal 

digital, 8 troncos analógicos, 60 ramais IP, 20 

troncos 	IP, 	01 	placa 	interface 	lEi 	e 	01 

terminal 	inteligente, 	com 	capacidade 	de 

expansão para um total de no minimo160 

ramais 	analógicos, 	60 	troncos 	IP 	e 	120 

ramais 	IP, 	4 	portas 	GSM. 	Especificações: 

Gerenciador web com interface responsiva: 

compatível com os principais navegadores e 

otimizado 	para 	uso 	em 	tablets 	e 

smartphones; CPU com IP embarcado; DISA 

multinível: 	programação 	de 	atendimento 

automático, 	com 	menus 	e 	submenus; 

1,00 UN 21593 Interface de configuração web: gerencia a 34.935,00 34.935,00 

central 	de 	diferentes 	dispositivos 	sem 

precisar 	enviar/ 	receber 	programações; 

Conexões GSM 2G/3G3 : permitir até 24 

conexões GSM 2G/3G; 3; 	Correio de voz 

integrado, 	sem 	necessidade 	de 	placas; 

suportar no 	mínimo 	120 ramais 	IP e 60 

linhas 	IP; 	Download 	dos 	logs 	de 

monitoramento de 	rede via 	programador 

web; 	Monitorar 	eventos 	via 	SNMP 	em 

tempo real; Firewall integrado; 	consulta à 

portabilidade numérica; Gravação de até 8 

chamadas simultaneamente; Função Busca 

pessoa 	integrada. 	4 	portas 	GSM 	3G 

Frequências de operação: 850, 900, 1800,  
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1900 e 2100 MHz 2 conectores SMA fêmea 
oara conexão de antena externa. 

(trinta e quatro mil e novecentos e trinta e cinco reais) 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a presente aquisição, considerando que esta tem por finalidade viabilizar a 

comunicação entre a Administração, fornecedores e o público externo, proporcionando a 

tomada de decisão com a máxima brevidade que o assunto requerer, de forma a garantir a 

excelência dos serviços prestados para população. 

2.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para fornecimento do objeto solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 34.935,00 (trinta e 

quatro mil novecentos e trinta e cinco reais) conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 

5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	

Página 25 de 45 



1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentado rãs, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

9.2. A Contratada deverá realizar a entrega e instalação do objeto solicitado em até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e instalação dos produtos. Os 

produtos deverão ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h30min às 

17h30min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
9.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
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quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o 

pagamento. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Garantia Técnica: 
10.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 
pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do Recebimento Definitivo pelo 
Contratante. 

10.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 

Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 
10.3. A garantia do objeto deste contrato sujeitará ainda na prestação, pela empresa 
contratada, de todas as obrigações previstas na Lei n 2  8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração e Fazenda, Carlos 
Lopes, Decreto Municipal 0 7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Administração e Fazenda. 

14.2. A administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Tecnologia 

da Informação, Silvonei Langenberg, Decreto Municipal n2  7.567. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Silvonei Langenberg 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 29de45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATENÇÃO:ÓBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2021 

(j 	 Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 
Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CP F: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE: 
AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2- CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 
	

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 9  
xxxxxxxxxxxxxx e RG n 9  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 

de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n 2  8,666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 

ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 2  xx/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1. 

Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Presencial n 2  xx/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela entrega e instalação do objeto ora contratado, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$................ 

Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 

transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 
objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 
demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
Das condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 
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rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 —Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
1 
1 

DESPESA  
 

1 
1 DESD. 1 	NATUREZA 

1 	PRINC. 1 

00 03/01 000 1.008 
Modernização Administrativa 

1 28 4179 4.4.90.52.06 
03.001.04.122.0003.1.008 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Ar -t. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

O 	
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório - Pregão Presencial n 
XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 

regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro; 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

+ 

EM NUSSULIU%_ 	
JJJ 

Cuqilul CORONEL VIVIDA 

00400 

O QUE 

PROCURA? 

ri ri ri ri ri 
rã 
ri 

ri ri ___ H ri ri F 
(+003 Ç0?»OO •CCOJY'.. 

___IISOI!OII . IIIIO!Ia 
CO+W tO4ItOO (PçO,SWO CQe,O. 

- 	 ', 	 '( 

* 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no 	do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 

https://docs.m  icrosoft.com/pt-br/dotnet/fram  ework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

, Et (optdo 	 d TrbIho 	 ... C., j 
TtI 

- 	t- 	odifi, 	Tpn 

ArqwvoKtT 	 46M] 

tLo.m. P,o,. 202 00 01 0O00000.kt 	 .. [Aq.VO KIT(KÍ11 

L_1 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

o 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

 Comercial 
\C1: 	 AbnÔ 	1 

W'~~V Proposta 

J

eoposta 

—. 	 ;. ..-. 
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m~ se 3M~ 
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_______ 
Pls. do 0~ 	VaIldad. da Propoita: Mor Total: 

Não  ---- 	 - - 	 ] í —. 

-.r- 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

10. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial 	 I I i1 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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Lt1' MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b' Inciso II, 

RESOLVE 

Art, 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1JPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-41PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz 1 Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUARF 
Prefeito jk{, ipal 

Registre-se e Publique-se 	7? 

D de Soza Centenaro 
rio Municipal de 
tração e Fazenda 
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n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 ° . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe *A '(Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas o 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital no. 0912019 de 0210512019. publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste MunicípIo. 

Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. ooi de 11102i2019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação 
deste ato, - Ait 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo como Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 058 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Axt 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

50. Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação, revogadas as disposições 
m contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mós de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de lide fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferes afines o do Inciso Ido art. 24 da Lei Orgânica do Município, 

e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n'. 056 de 2710412020 (dispões sobra o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 

n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02105/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Au. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.8324 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 

na Classe A (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019-Edição 
7378, obedecida à classificação final. euarágrafo Único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 

nicipel de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min ás 12h00min de 2 1  a 6° feira. 

Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 

deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°, 056 de 2710412020 (diapões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 da 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 

Magistério) e demais legislações vigentes. 
Ant. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Ait 50. Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021,132° da Republica e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 

de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de lide fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b Inciso II, 

RESOLVE 
Art. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente ,  de Licitação para a realização de licitações do 
Município do Coronel Vivida edo Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N 
Df,wa l44zIuCzttO Prosdenle 032.434Je0-e4 11.1113.11W11PR 
F.m.ndo d. Quadros AbalO Membro EteU,o 1111.17111 
lana Rebela Sdrred Membro Efseoo 06e.eaa,38a.47 407175-eFe 
I,.lIa Mmera Mimbro Cubro 031.467.7B5-21 7AWA~ 
Ato. Mel doe $1010. C.00vs Membro Soplanie 053 50,315-li ,laSJea.IiPR 

Oe.e1 ' Obeso Sbp.zzon Membro Soplanie 041,032,715-46 8W.784.80PR 
ElizangsI. 	4 Sponb,olz M.00b,o sopisot. 035m140.C3 101,532-SIPR 
Ftanbns Oubsor Sbqos.r. Membro Supierd. 077.672,435-09 0.572.157.2/PR 

M. 2. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, ratroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do más de fevereiro de 2021, 132 0  da República 0660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007. no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

Inciso II, da Resolução n °  006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 do 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 10  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público lntermuniclpal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros; 

NOME CARGO CPF N° IDENTiDADE N° 

lana Robeita Schmld Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

El'ene A. de Proenclo da silva Membro 830.792.039-68 8.566.50&-OIPR 

Leite MarcoOna Membro 031.467.799-27 7.403.644-ó/PR 

Femando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178,981-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberto Sclsmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oflcios decorrentes de Ocitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público lntermursicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do más 

de fevereiro da 2021. 
Andersori Manique Barreto, 

Presidente do Consórcio Pinhais. 

• —, p%I 1 	 •p 011010 Oesifrm.de E1~~cern 

L 	JIU ki 	 to~. O Mtmbc5do de Coronel  vivida . P.xeni - CNP.W LEXPUb  
ur n 76.aSs.4550001-50 de .rOa 44 .Mebided. deste 

Diário Oficial D~ 	
de ML 

© ON 	 Coros-ação os-tei de remou do Obemvat&lo 
HardOn.i. MlnM brio da c*,sa. rem,obogi. 

 
Para consultara autenticidade do 

ca,imbo do tempo, Informe o 	 HUNG 
código ao lado no sita. 	 3929199161 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 

Q modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 21  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132 1  da República e 66 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUEBARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se,' 1 	/ 

Pao
1  

Ricardo de Souz'Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020, Processo o' 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futuro e flaciotrada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, pare atender ar necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, na, quantidades nela 
determinados. A contratada terá rias prazo de até 15 (quinze) dias 
fitei,, após o recebimento da Nota de Empenho, para efatuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15' dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor. Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
do Recebimento do Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços -AR? o.' 0112021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de ES 69.283,00. ARP o.' 0212021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de Rã 4.323,80. 
AR? o.' 03/2021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de Rã 28.736,30. AR? n.' 0412021: 
Part.,: Município de Pato Branco e Bicada Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltds, como valor de Rã 197.551,67. 
AR? te.' 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Buger 
Comercial Eirei, com o valor de Rã 103.443,60. ARP te.' 
0612021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Bom, com o 
valor de ES 14.697,66. ARP o.' 0712021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de ES 74. 100,00. 
AR? o.' 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de R5 10.548.72. 
AR? o.' 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papes EIRELI, com o valor de Rã 38.278,50. AR? 
e.' 1012021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 
Distribuidora e Serviços Lada, com o valor de Rã 17.140,31. ÀRP 

1112021. Partes: Município de Pelo Branco e Fabrício 
Rachadel Costa, com o valor de Rã 9.147,00. AR? a.' 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula . Comércio e 
Serviços Uda, com o valor de ES 14.765,54. AR? o.' 1312021. 
Partes: Município de Pato Branco e Oraziele Lemos, com valor de 
ES 4.998,90. AR? n.' 1412021. Partes: Município de Pato Branco 

HB Sul Comercio da Alimentos Lada, com o valos de ES 
371.778,10. AR? e.' 1512021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EE1 1. com  o valor de Rã 27.304,50. AR? 
o.' 1612021. Portes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoari, 
coroo valor de Rã 19.180,62. AR? o.' 1712021. Partes: Município 
de Pato Branco e Multoatil Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de Rã 31.558.65. AR? ti.'  1812021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Lnize, com o valor deESg4.l52,60.ARPo.' 
1912021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de Rã 5.085,00. 
AR? o.' 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Uda, com o valor de ES 222.400,00. AR? n.' 
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Wemeck 
Comercial EIRBLI com o valor de Rã 11.688,70. AR? a.' 
2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpem Uda, com o valor de Rã 
602.735,48. AR? a.' 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snep Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de Rã 
38.772,00. AR? o.' 2412021. Partes: Município de Pato Branco e 
Venera Distribuidora da Produtos Hospitalares ElRELl com o 
valor de ES 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Rol,son Canto - Prefeito. 

CAScARA MtJNIOPALDSMAJUÓP0LIS-Pa 
lssaa.a1UN . 
m_4aflmt_V flaw 

b VEREADOR SOUSMAU GERNINLONt DE SOUD, PRESIDENTE DA CAMADA 

MUNICIPAL ar r.nsotópous.pn, Nosso DO SUAS Amtsorçõcs LeGais, 
DecarrA, 

*1*1*. Pica r,tabnlnddo o pedodo de VAI,, wI'Uvss, o todo, o, nnoidom, 
no ambos da Camars Munloip,I de M,n6pOP4, que iaS de ti se janeIro a 31 de 
j'neAN do 2021. 

Att29. O asso da, férias eCabeiectdaa no amos 1' SenSo reOlmeda, na vida 
fvndon.1 da md. Servidor A. .50.irt, Vem,., 

'pa.tia sernloorss cate pesado, is férias soin,Alad.s, a nas anosa; 
3 - par, a, asMd,ras eu,  ainda na, r,,oplataosc a paéado ascI,Irvo 

na, ac aoqoadnn no Iodao 1,0 pediam, podado .qkLtna da féria. assoo  .n'rldos 
rcae Aporta. 

AMa'. NIO hanu* pridoteo qu,nte as p.o.merlto da a605rt,I do VÓS.,, eia 

isa lAR  o servidor. 
Pardeeia Sala.. Na, iam do moidA tt do seta' 2', a adI000al do VÓS,. 

and rasa na data sei qu. a ..Mdar ranplotar o Período eqoliduca 
EM Ow.ea amo se via°r o. date de sua Dualoaçio.  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' 67 
OBJETO: Implantação de registro de preços paro futura e fixei 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpem, para 
atender as necessidades da Administração Municipal, para as 
empresas: A.T.M. Alimento. Ltda., inscrita no CNPJ o' 
05.862.72110001-24, coco o valor total de 11,5 69.285.00; Andrci 
Santos Silva, inscrita no CNPJ ar' 15.785.67410001-16, coro o valor 
lotei de R.$ 4.323,80; Beatriz Enool de Souza, inscrita no CNPJ o' 
22327.93710001-09, coco o valor total de Rã 28.736,30; Biorek 
Comércio e Distribuição de Embalagens lida, inscrita no CNPJ n' 
04.131.42710001-80, com o valor de 11.5 197.551,67; Bugre 
Comercial Eirei, inscrita no CNPJ n° 35.088.05110001-00, com o 
valor de 9.5 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ ti' 
28.719.518/0001-07, com o valor de Rã 14.697,66; Clesio André 
Rufam, inscrito no CPF o' 035.665.929-19, com o valor de Rã 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços E1REL1 inscrita no 
CNPJ a' 22.906.03810001-60, com o valor de Rã 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ ti' 32.294.50410001-58, 
como valor de ES 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Uda, 
inscrita no CNPJ n 33.130.762/0001-61, com o valor de Rã 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ o' 
33.618.39610001-94, com o valor de ES 9.147.00; Formula - 
Comércio e S€rviçoe LIda, inscrita no CNPJ o' 00.683.73210001-23, 
com o valor de R.S 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ o' 
05.489,79910001-45, com o valor de Rã 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos lida, inscrita no CNP3 ti' 22.094.57410001-09; com o 

valor de Rã 371.778,10; light Distribuidora BIREU, inscrita no 
CNPJ o' 29,829.415/0001-54, com o valor de ES 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ a' 04.664.81110001-48, com o valor de Rã 
19.180,62; Multianl Comercio e Distribuição tida, inscrita ooCNPJ 
e' l2.811.487/0001-7l, com o valor de ES 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ o' 93.577.42710001-38, com o valor de ES 
84.152,60; Olilhier Comércio de Materiais e Mercadorias EIREL1 
inscrita no CNPJ o' 09.630.08710001-55, com o valor de Rã 
5.085,00; Polo Representações Ltda., Inscrita ao CNPJ te' 
14.313.99510001-55, coto o valor de Rã 222.400,00; Santana 
Worneck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N' 11.186.46910001- 
83, com o valor de RSl 1.688,70; Siprolimp - Simionalo Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n°05.340.608/0001-89, com o valor 
de Rã 602.735,48; Snop Indústria e Comércio d€ Papel lida, inscrita 
no CNPJ o' 34.686.13410001-20, com valor de Rã 38.772,00 e 
Venera Distribuidora de Produtos Hospitalares E1RELl inscrita no 
CNPJ o' 13.229.56710001-86, com o valor de R$ 303,750,00. Pato 
Bronco. 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNIco N° 102/220 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Hocsslogaç5o do PregSa Eteteõeieo a' 1020020 - 
Objetivando regi.tro de preços pata costpslaçéo de orçam paro fornecimento 
de coas, bérica, de stitacoaoa para aicaater soa uzodcio. da Mdalérmciu Social 
Bcratficio Eveiuual, conforrre Lei Municipal a' 1513 de 17 de sovrndca de 
2016 e Lei Mtoalcipel a' 1326 de 00 de março do 2017, em Alvor da arguiste 

) 	MC Carsorelo de /,ila,eoto. e Trssspset,s Lada, no valor total de 
ES 73383,75 (antana e 08, mil amontoa r oitenta eIS. rui, e sciosia r clivo 
cesiant, 

Reoaacuocu. 00 dcjsoco'o de 2021. 
IDALI1C JoÂo ZAYELLA 

'Y  e*a..VAa,lR,ao,,aS 
iO'SAcLP.Oá.Offo,,O,&* 	':M' 

EDITAL DE PROCLAMAS 

sorv,Coorrat.owcoma. aos p€suosu MAluoul, 

Pt3ortzo.oeaTtprisvoor1 
TARA OCNi islDOR.eorsnt 

MACHADO ~~M 

,tan,uma.teNaarrO,a aoroneiao tAneilVAlosmi 

sAaieWepsisau o aarle'e,,noasesa 
amaeese t,ni,. r 0fam*.tes.aARs* 
cRAl.a S NA.., SSaw.U.Ø,.ulror Rl lIRA 

cmi1SU1cawquo o .UNasica.emaan.lca 
ar.eca,Aed e.anTsts, 	isNAisa tnUn50s 

bS.,nenaiaadar,$ 

•tdoP 	 Me. smIQRSuaai,dLola 

	

UNs/AlicIa MunIc/pal cio 	 cist ,O,eEO,OaaOX .40 

"l 
1 	II 	1 rs 	 poIAosu4tsef.oapi.gci.b 

	

1 1 	 uWiAlnfoAi.gOO.b' 
a.. TisArr*&ee 'P,,a lati 55d54550 .OnrRo. cePeAoRo-doo- nVtoi .rc,,. 

PCSTA5tA Vei M~ da se/ri/moi 
N,,n,.55n 0.50555 COSIa paro esrrorooaren O swaa,io rAmeiuiIp.I a. Sa/da, 
pesTAnA as ser/mi d.es/ro/aOri 
Pl,ontaça' a. lunliot ManiA encANo nons pan manar na,,, da 5,emã,', i,nurUl, do 

poeyaaaa as Oes/zszld.M/0i/2IDi 
5,05,05 a, 0.4050 Ciol as,, meras, o oi,to A, S.coda, Mo,IVp& do 0510.5W, a Md, 

peeiaiu Na ea,/rasu dais/ri/mi 
Nam,,ç5o 0, ROSadA S. MW Ser. ,wn anoS, tostão, MiritAIl A. iAnØo, TV., e 

pOe,AaaA eM tit/Zoal s. es/ai/moi 
Nana.çio Ai COSO ISOLO/O Os'W*flA pare ,mn, tarso A, 5,01,505 MoVdr.l O, 
Ade**n.cS,a R~ 
pcerriai as rir/moi se,ri,zers 
5,050,51,  do C0i011fl010 500SIrO tOMOU, o,ro mero., o aioo da Ofltnr do Dn,s,rr,nil A, 

te- 
eoerAeae as OU/edil do/o1/i 
0~5, ~METE Ofl$tOD.i 01001/OTTO Seis 05055 osso As 0500,1 da talco, 

pceruraasoss/zoos dais/ai/rias 
l.oInat5,d,uIl 010001050155000. ralo  riam o tom O, Silfo, dA D,,R'Uv,00n O. 

peeTrine Na oWesi does/ri/as, 
Soaod.pddaa da seda. 11/01)20015 09/oz/2oa1I ao ,,roI/o,sl.c1.000sOAAÚln. 

* pulam., ia toa * roa ad,, avor,...r.,, AlIciA,, o, ,qin, nrd,-,ç, M000.Vao. 
I,OeJ/,m,d,Ae,,.hsertoO/a,e. .6006, tI,II A na/Aras o, lOOi, onfro,, UIOCAlcflfl,r 

PREFRTUNA aUVaOPAã, DE lLeaiOPotSS . DECRETO II' lOS I0s21 - DATAr s'lll32l 
5*5*5,: Cd. a CoadaS, Pana.,sl. O. Arorr.rtr.,r.,No a da 0,55055 piso, da CenaS,. 
Mario Ga55 Lopo PISaS. PisSei Mploted Pc roda aro aStaisSa h~ DECRETA PiE 
1' 'CoSe,,, a sa 90 0. Lis tliedla Na sada a CanN,a, P.enar.da da 6a,r,peAn,oia 
,da SaIS, de --, da CemO,, a,,, o04aeas A. daaeiin,iew na m,aala o ps,, dl 

ba.otSa da, cam,, peo am Sandarerarde. Ait l•.ta omr5eraaiaa os colssaoo .04v 
leirA, OU'5a.5 - 5*Ws 5s noçatanase da cala o Coem; 50 5.754.205.1 Meros, 
Lme.0 FoMe - PlNisase,R IAS 14,oszsladI do. Pada AA50dd  ano, - Pina,, 50 
ia,aiijis.? Mala. lares F,lperç P,S.aamo 50 a.53O.al7'9 WaSes Isa UaPn - P,al.aRE 
50 5.421E5O'A Pira Pais. Lua aasoNn - P,tla.aao, 50 9.d84.7054 F.e,a,da Aéaa,dd, 
Fadam - P,a,a; Ri 5500.4556 .O.esA Sanas F.,ral,, SOro - PrS.iaaro NO 
5A25.455'sJdea daAarféda das lama - P,olaOe,rR NO 12/O53,3514 SaNta Pcdi,ll,'/ASl - 
Pro*asoa NO 9.540.305.l dat 3'' e,.. EcanVe eSra no olger oa dais da .ia nS5oalo. 
,nnesa*5 ae dl,oaal,Oaa ao, 05,5000. O,Olnaar O, pISaM TsAR(aO a, 00 As íman da 
2020.55.0, tA.Ido mm, PoISaS -Prnf.00 Oa1 

DECRETO ar 029l2tS1 

Narvais JACX8ON ALVES PEREItA par, snsruro mas da COISa A, O,p,rVeiaorb, 

A PRererrA MUNICIPAL DE C1,EVELLROI*, es a, és nos. 5ibiç0.. loo,l. prevais, 

ia art. 43, biS., E As Lis Or3SPJn, Mmmrd,Vis. 

oErai 

AS. i - Fies rerno 5 paste As 05 de Jaoeloo do 2021, o aerlhnr J~ON ALVES 

PEREIRA pesadeedo 50 o' 1& isa.sas.o ssP,piq, cite n 094420.709-ce. raio 055rvar 

Ve~ do aso,o dl CasPa da 0,çsotnirsnts Adandisbotam, 05*01, CC.P, irsUia'An 

Pela LM Mun~ Mu' iS 1.416/1997, mnarieondn o PIaras/o Os LA MuradOS n' 

2.55710015. 

AS, 2'. ES. doeroid nato aro i4pr na date O. ali. pcféu.çio. raoolad ar munoosiçOes 

se aansántr 
GÓSPOETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELO.RJDL*. CITADO 00 FAci.4L&c  EM 

os DE JANEIRO oe 202:. 

RaFAELA EIAATIHS LOSI 

PiSeI, 5&olcteai 

DECRETO N' 130i2021 

N,,rala ANDERSON a.EM01(iE SONTIN pai, auernor o terço Os Aoaea.or de 

PNareiares40 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELOISOL'. no aA de asa ,tlbm/QOoa AgaS pra/sua 

ria ar. 43, Irado NO, Lis OigSuIta Udnl515, 

DECRETA 

Alt 1' . FNa rmn..d, a po.* A. 04 da jariabo A. 2021, e Sardos N4DER5OVA 

cLE9.ENTE 86/STIN, padedar da NO ,f 3331e330 IESPISP, CFF o' 219.545.250.00. 

pais areia,, as LeiçAsa do rogo de As'a,aor da P18us3arvon1,. Slnrbnic CC-l. A.eLaIdo 

poS. Lis bons/is n' 1.454)1107. coravierordo a ,llor.çdo O, LA Msrédpis o' 

2.55712018. 

AtO'- ES. dentAl ei,Pa se miuo, na dota do ao, pobOos~ onotad,,  as dopositoas 

se aaoNdola. 

DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.P,NOLA, ESTADO DO PORM1A. EM 

OS DE J,eiettRO DE 2021. 

RNFAELAMASTS4S LOlt P~ Muníopei 

	

SUDOESTE 	Ç '/.'r,DY 

PATO BRANCO P0 

ALiO Neslor Cardoso. 631 Sarro Vila EsporSrlta 

I CEIk 8550a-140 / PoDO 46- 3025 -5005 

sudo.sóstrainportes.corn.br  

NsAdpulS, 00 de lanalrn da 2021. 

Solisr,,r Gernidiani 6. Solo, 

Pp,sldcnt, 

féLTOONO ii CenovavTvma UTADO 50 PARARA. 
flTtiJÇAÇAQnO ATOp: 

Aro 
a.a' 	a'. lias 

nATA 
1T5ii5CI 

ASSUNTO 
Dia" 	k, . oiro - 	. a oro , 	- 

nanom los, recaiam 

5.m.'. fiei fl15L5fl1 - á l 	es 7 	* 

.Oo,çR. m.o ,.t.A M.,,cQaI custam,. 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 	 PORTARIA NO. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANk usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea o do Inciso 1 do ali. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de Identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSPIPR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n'. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 21 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês do janeiro de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

o 
PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b Inciso II, RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1' (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPÇ N. IDEN7IDADE N°. 

PsuIa Rjdo 4. Souza C.nt.n&o P,oidelta 061.519,42950 .7315IsePR 

ie ael,l.eo Mantm ElUo 765.002.650-20 ,331.707-3iPR 

Femendo de Qu.osAj*0 M.nibo EIilNO 044.650.150-16 .178.961.WR 
los. Rabia. Sdmld Mandou ElsOivo 050,465.350.47 .407,675&VR 

Lii. Metoina M.ir5mEhiiea.l, 031 .467.79927 7A03j6~ 

Ai.. Mia dos Soslo. Canoos 'ii.mb,o Suç4.ni. 053,400.350-18 .782.955-I11OR 

DO~ ca.4os S50psuon Mambro Supl,nh. 041,032.71906 J07.764J19R 

E&~* Vil, 6~  Supl,nu m.eeeo3 6.601 ,03241PR 

Fianano G,5o,1 Seoaba Mandou Soplenha 077.672,43906 10J72.187-2IPR 

Au. 20 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

C 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
m contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) da janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vívida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Cnn3.4085C 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 
044.650.189-16, para desempenhara função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão pare o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, pare o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
é 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, es equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Aut 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipa de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centerraro - Diretor do Departamento de Administração 

Cnn 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 da 18103103, Lei Federal n 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1 9  DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 
050.669.369-47, pare desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 de dezembro de 2021, es equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
do Licitação. 
Art. 2°A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor ria data de sua publicação, retroagindo seus eleitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (seta) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Preterto Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento da Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  107/2021 

PROTOCOLO N 2  94/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 26.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 12,  Inciso III da Lei Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Cordialmente, 

zcatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	

PARECER JURÍDICO 	 1 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Contratação de empresa para aquisição de central 
telefônica híbrida, atendendo as necessidades da 
Administração Pública. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para aquisição de central telefônica 
híbrida, atendendo as necessidades da Administração Pública. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

• 	 O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2  325/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
f) Ofício n 2  107/2021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que o bem objeto da aquisição se enquadra no conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei flQ  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n2  10.520/2002. 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõel 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado," 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III.DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisição de central telefônica híbrida, atendendo as necessidades da Administração Pública. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

• Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei nQ 10.520/2002 (art. 3Q,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV.DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

. 	 Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, 111, "a" do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. / 

/ 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.55512000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronetvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PWT000$ 

2 



4I 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

IV. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 
Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 

justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 88. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
. realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20101 2  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 

. Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei 01  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

Art. 18, Ida LC n 2  123/2006; Art. 69  do Decreto n2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 

lJoW 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

o 	XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Coro elVivida-P ,a 28 ejul ode2O2l. 

Tiago Bernardd Bugrns 	meida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 ~TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO PREEÓA1 NQ 4/2O2i - -- 
PROCESSO LICITATóRIO N2 90/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76,995.455/0001-
56, sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA 

HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme Termo 

de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, os quais fazem parte deste edital, a 

ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, 

de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, 

Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA", conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09:00h do dia 13 de agosto de 2021, 

no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 13 de agosto de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA" conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 

II— DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelos licitantes. 

III - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal está fixado 
em R$ 34.935,00 (trinta e quatro mil e novecentos e trinta e cinco reais), conforme mapa 
comparativo em anexo ao processo. 

3.2. A competição se dará por MENOR PREÇO ITEM, sendo que o licitante deverá formular 

sua proposta respeitando o valor máximo fixado neste Edital, valor unitário e total do item, 

sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação, enquadradas como MEl ou ME ou EPP e que atendam a todas 

as condições exigidas na Lei Federal n 2  10.520/02, na Lei Federal n 9  8.666/93 e demais 

legislações complementares vigentes e pertinente à matéria, bem como, as exigências 

contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) As que não se enquadrem como MEl ou ME ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei 

Complementar n 9  123, de 14/1212006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em 

alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar; 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a 

todas as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram 
os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores ou responsáveis técnicos, servidores do 

Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
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e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05, bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração municipal; 

h) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

4,3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min horas do 22  (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das OShOOmin 
às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coroneivivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

Vi - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 
b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 
d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 
e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da 'DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes 01  1 e 2. Na falta destes documentos a empresa 

será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
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licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N 2  02: *'1L 

7.1. Os envelopes n 9  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta de Preços 

Pregão Presencial n° 46/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 

E-mail: 

Cidade: 

Data da Abertura: 

Horário de Abertura: 

Estado: 

13 de agosto de 2021 

09:01 horas 

CEP: 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 4612021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Empresa: 
CNPJ: 

Telefone: 
E-mail: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 

Data da Abertura: 	 13 de agosto de 2021 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 92  W19 	 RIM- 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 
pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

!X- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 

eletrônica (CDR ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 
9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 

SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 

PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com os prazos do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do referido contrato; 

f) MARCA E MODELO do produto cotado, sob pena de desclassificação. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário e total máximo do ITEM, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da 

Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa do item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, 

entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
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Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
TEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do 
contrato. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov . br. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito em relação a tributos estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito em relação a tributos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme 

Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 
10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 
10.2.2. A falta ou irregularidade de qualquer documento exigido no presente Edital 
implicará na inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo 
para apresentação de documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 
11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário e 

total do item. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 
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11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 
11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
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abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 
11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 
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11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamerite, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 
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12.3. Aceita a manifestação referida no item 12.2., será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo 

ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no 

preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no 
endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

(j 	 competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 
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13.4. A autoridade competente: 
13,4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n-° 

8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES  

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente e após apresentação 
dos documentos relacionados no subitem 13.5 deste edital, o Município convocará o 
licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
14.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 
14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida. 
14.1.4. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.4. Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento de Saúde com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 
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14.5. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos do produto contratado. 

14.6. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

14,7. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 
mencionados. 

14.8. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  
8.666/93. 

14.9. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

14.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

14.10.1. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

14.11. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

entrega do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

14.12. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

14.13. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 
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XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. Das condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
1 	PRINC. 

00 03/01 000 1.008 
Modernização Administrativa 

1 28 4179 4.4.90.52.06 
03.001.04.122.0003.1.008 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
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21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXIII - DA GESTÂOEDÃ FISCAUZAÇÃO Db CONTRATO 

23.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes para a formulação das propostas. 

XXIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADE  

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

C, da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e 
não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

26.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

26.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

26.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

26.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

26.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

26.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 

durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

26.8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução e entrega do produto, objeto desta 

licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e 

acompanhamento pelo Município. 
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26.9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais resultantes da entrega e instalação, objeto da presente licitação, e a sua 

inadimplência não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

26.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade do produto entregue e 
instalação. 

26.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

26.12. O Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a execução dos 

serviços de instalação/entrega do produto, mediante pagamento único e exclusivo daqueles 
(3 	já executados, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

26.13. Na entrega do produto, serão observadas as disposições da Lei n 2  8.078 de 11/09/90 
- Código de Defesa do Consumidor. 

26.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

26.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

26.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

26.17. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

26.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

26.19. Integram o presente Edital: 
Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII- Minuta do contrato. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

26.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

26.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 46/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de central telefônica híbrida, atendendo as 

necessidades da Administração Pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  32512021 (Anexo 1 ao processo): 

LOTE 	 TELEFÔNICA  _01—_CENTRAL 

VALOR VALOR 

ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ R$ 

Central Telefônica Híbrida, equipada com no 

mínimo 	96 	ramais 	analógicos, 	04 	ramal 

digital, 8 troncos analógicos, 60 ramais IP, 20 

troncos 	IP, 	01 	placa 	interface 	lEi 	e 	01 

terminal 	inteligente, 	com 	capacidade 	de 

expansão para um total de no minimo160 

ramais 	analógicos, 	60 	troncos 	IP 	e 	120 

ramais 	IP, 	4 	portas 	GSM. 	Especificações: 

Gerenciador web com interface responsiva: 

compatível com os principais navegadores e 

otimizado 	para 	uso 	em 	tablets 	e 

smartphones; CPU com IP embarcado; DISA 

multinível: 	programação 	de 	atendimento 

automático, 	com 	menus 	e 	submenus; 

1,00 UN 	21593 Interface de configuração web: gerencia a 34.935,00 34.935,00 

central 	de 	diferentes 	dispositivos 	sem 

precisar 	enviar/ 	receber 	programações; 

Conexões GSM 2G/3G3 : permitir até 24 

conexões GSM 2G/3G; 3; 	Correio de voz 

integrado, 	sem 	necessidade 	de 	placas; 

suportar no 	mínimo 	120 ramais IP e 60 

linhas 	IP; 	Download 	dos 	logs 	de 

monitoramento de 	rede via 	programador 

web; 	Monitorar 	eventos 	via 	SNMP 	em 

tempo real; Firewall integrado; 	consulta à 

portabilidade numérica; Gravação de até 8 

chamadas simultaneamente; Função Busca 

pessoa 	integrada. 	4 	portas 	GSM 	313 

Frequências de operação: 850, 900, 1800,  
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1900 e 2100 MHz 2 conectores SMA fêmea 
para conexão de antena externa. 

(trinta e quatro mil e novecentos e trinta e cinco reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se a presente aquisição, considerando que esta tem por finalidade viabilizar a 
comunicação entre a Administração, fornecedores e o público externo, proporcionando a 

tomada de decisão com a máxima brevidade que o assunto requerer, de forma a garantir a 
excelência dos serviços prestados para população. 

2.2. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 
para fornecimento do objeto solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 34.935,00 (trinta e 
quatro mil novecentos e trinta e cinco reais) conforme mapa comparativo em anexo ao 
processo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, de acordo com o art. 
55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

9.2. A Contratada deverá realizar a entrega e instalação do objeto solicitado em até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras, sendo que ficará a cargo da Contratada a entrega e instalação dos produtos. Os 

produtos deverão ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h30min às 

17h30min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 

9.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
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quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o 
pagamento. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatória, podendo aplicar o disposta no 
art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Garantia Técnica: 

10.1. A Contratada garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeito de fabricação 

pelo período de garantia do fabricante, contada a partir do Recebimento Definitivo pelo 

Contratante. 
10.2. Durante o período da garantia, a Contratada substituirá as partes, conjunto ou bens 

defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus para o 
Contratante, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou degradação. 

10.3. A garantia do objeto deste contrato sujeitará ainda na prestação, pela empresa 
contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nQ 8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décima) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Administração e Fazenda, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Administração e Fazenda. 
14.2. A administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Tecnologia 
da Informação, Silvonei Langenberg, Decreto Municipal n 2  7.567. 

U
Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Silvonei Langenberg 

Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DO 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL (PODENDO SER A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL), (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
NO REGIME DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  4612021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 46/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microernpresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 4612021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  46/2021 

(J 	Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n 2  46/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 

demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 26, SUBITEM 26.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N9 46/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da 

Lei n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  46/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CP E: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 
N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO N2 XX/2021 
	

PREGÃO PRESENCIAL N 9  46/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  
5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxx, Estado do xxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 9  
xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  
xxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 

de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal nQ 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 
ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 2  46/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 
ANEXO 1. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Presencial n 2  46/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela entrega e instalação do objeto ora contratado, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$................ 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 

transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 
objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 

demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
Das condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 
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rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento esta detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta dos recursos da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 —Aparelhos e Equipamentos de comunicação 
1 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 1 DESD. 
	NATUREZA 

1 PRINC. 1 

Modernização Administrativa 
00 03/01 	000 	1.008 1 	 28 	4179 	4.4.90.52.06 

03.001.04.122.0003.1.008 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatório - Pregão Presencial n 2  

46/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 

regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro; 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 
seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 46/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

o 

LM 

L. 	 CLIQUE AQUI 	 - 	 •. 	 3: CORONEL VIVIDA 
UM*ADPAATOCO* 

00400  

O QUE 

PROCURA? 

PH!iFTH1[4Rri1 	9 ri ri [i íi LA i rJ1 — 

n i r —i 	n 0i ri 
GCOOOo. 	 ÇOOO 	 •C.9OO 	 CO 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

J.DICA 1 Caso o executável no funcione na area de trabalho, executar no J 	do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10  

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 
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COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

salvar o arauivo baixado na área de trabalho. 

	

Og.ni 	 O 

	

" 	 t.drnodfç 	Tp 

LD ,o2OOø,tOOQOOfl 	 1u,'o tcrr 	 46j 

kfl r.Kfl) 

L_ 	1 E Cnc.ia] 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

:.I Proposta Comercial  

t-2O2! 

H P Inprrn..... 

Preencher Prcr. 

Q11d. 	 Q.0d 	• 	V0 I1ftáfl • 	 14.. 	 b.li4 T.4 ___ ______________ _____ ___ 1• 

4 II IL O 114 .-..---.--_-- -.- 
• 	$ C 	OTIGIM 	I$(r441M DI 01111$01 V+ 11$ $X 

4 0ODI 	IO4TOCI 0ciioit1iÇj 

_; 
?l.ICODl4 IlI$$MI.ne. 114 41IcULor4I4 

r sw.i.ue 	oa SCr*O5I.. 141 

- 

ø!14ro ti 144 4 	hTOWUIC1i MIEI4 ¶O 1111 

j 'I° tiCAMIGIN 04 V1O$ III . . 

Forn.dir Praia de V4hdad.da Popo$t. orTe$aI: - 	- 

Não cadastrado 12 NÍMESES - 	- 	— 1 	-= 	 r°°° 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 
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EklE 
5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
nrnnl-rr.I-rn .,r • ,-r aí 

o 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

cl er F'. 1.çta 

Poso 

11. 

t 	I, - 

• 
Vd3e •.d 	,. 

	

P,,d. 	9.d.d. 	 — 

	

• 	• 	Tad 9 	lo. 
1 

1 • •PICaO133K0 IdA JI1U5A 	I3Iá1• 1 

i:o,  

- 
1 2 

1 3 co'rsai*cou AP(3lC.Iø l(MCMlEOI(1 

1 CI?1OOE P0111 fl'.O U 	III 1  1~1= muo -  
1 3 9l9GI.4 IMflGOJ rI 

3 1 0É4bl3A3W3OW 

1 9 5~ 00 IILINCOPAIINTO.IICUIOS MWô.. l.UII  

1  
..-. __ -±. ,T1 • __ ___ 

P.rn.csdor. Prsap de E~ Validad, da Proposta; Valor Total 

llI.._  

-Tnflfl, 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

. 

10. Imprimir proposta: 

TJ Proposta Comercial 

— - -. ' 	 ,__ •; 

- - '. - ..-..---..-.-•...•••--...-_________________ 
-- 	- - - - . 

Mos 

L Li -- - 	 -f--  - 

—H-- 
- ._L_-_ 	- ____ 	_______ 	 • - I —i 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 4612021 	 1 't 

TIPO MENOR PREÇO POR TEM-EXCLUSIVA ME E EPP . 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mezzomo, sin, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de agosto 
de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 13 de agosto de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 34.935,00. Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

() 
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Ublicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMIUA E TRABALHO. 

SEJUF 

Aviso de Licitação - Concorrência Pública n°0112021 

GMS N' 7012021 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OFSTE. PR 
Extrato Contrato N0 2980.2021 
Contratante Município de Irapejara D'Oeste. PR 
Contratado: Vakjecj Klima Transportes Eirelj - Mc, inscrita no 
CNPJ/MF sob oo°074I4.845"OOOI -72 
Objeto' Contrataçdo de empresa copeclallrada na prestação de serolços 
de transporte escolar para os alunos da rede publica municipal de 
cromo no persodo letivo do ano de 202€, confORme objeto do Edital de 
Preg5o Eletrônico N1 01312021. 
Valor do Contrato. RS 306 875.00 Trezentos e seis mil, OilOCentOa e 
setenta e cinco reais). 
VigAncia: De 30 (trinta) de Julho de 2021 até 30 (tonta) de Julho de 
2022 
Data do Contrato 30 (trinta) 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná. 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2021, 132° da República 
e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SAMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código ldentlflcador:32B05FA8 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N°. 7.701, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N°. 7.701, de 28 de julho de 2021. 

Designa servidoras ocupantes de cargo efetivo para 
exercer Função Gratificada (FG). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
'o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. Designar, a Servidora Pública LUANA MARCOLINA, 
portadora da Cédula de identidade RG. N°. 9.325.716-2 SSPIPR, para 
exercer a Função Gratificada de Dirigente da Divisão de 
Fiscalização no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda, 
percebendo o valor estabelecido para o FG-4, a partir de 1° (primeiro) 
de julho de 2021. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada para responder pela Divisão de Fiscalização, da Secretaria 
Municipal da Fazenda. 
§ 20. A designação constante neste, é sem prejuízo as demais funções 
do Cargo Público exercidas pela servidora no local de lotação 
funcional. 
§ 3°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, da 
Estrutura Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 2°. Designar, a Servidora Pública MILANIA DE BORTOLI 
PIZONE, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 4.635.226-2 
SSP/PR, para exercer a Função Gratificada de Dirigente da Divisão 
de Orçamento e Registro no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, percebendo o valor estabelecido para o FG-4, a partir de 1° 
(primeiro) de julho de 2021. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada para responder pela Divisão de Orçamento e Registro, da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
§ 2°. A designação constante neste, é sem prejuízo as demais funções 
do Cargo Público exercidas pela servidora no local de lotação 
funcional. 
§ 3°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, da 
Estrutura Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3'. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a respectiva (lata de designação, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2021, 132° da República 
e66°doMunicípio. 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identlficador:B 1 B70985 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N°46/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CENTRAL TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMTNISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 de agosto de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 13 de agosto de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: RS 34.935.00. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:OCC 1 C4C8 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 05912021 

SUMULA: AUTORIZAR CONCESSÃO DE 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA: 

O Prefeito Municipal de Diamante DOeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal n°. 
037/2011 de 08/11/2011, que institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, conforme solicitação de Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, com período aquisitivo de 30 (trinta) 
dias, sendo que o mesmo irá gozar a partir de 02108/2021 até o dia 
31/08/2021. para o seguinte servidor do quadro efetivo: 

NOME 	 CARGO 	 1 MATRICULA 

CRISTIANE FRANCO PIVATO 1 PROFESSORA 	 3301-1 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste Aos trinta dias 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. 

GUILHERME PIVA TTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código IdentIficador9 161 El D 
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1 Coronel Vivida 

DÍárioOFIcIALPaná 
ComércIo. Indénri, e nervino. 

1 Fazenda Rio Grande 

. 

fl 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°46/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM-EXCLUSIVA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL 
TELEFÔNICA HÍBRIDA. ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Meazomo, t/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 13 
de agosto de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:0Ih do dia 13 de agosto de 
2021. VALOR MAXIMO TOTAL.: R$ 34.935.00. Prazo devigência: 12 
meses, O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 
www.coepnelviidapr.ppv.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 30 
de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

11828212021 

1 Curiúva 

AVISO DE IJCITACi0 ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 33/2021 

O MIJNICIPIO DE CUR Ú VA, Estado do Paraná suarás daPregoeira,de confonnidade 
com a Lei Federal N°10.520/2002, Decreto Municipal N°05/2006 e Decreto Municipal 
04612015 e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis Federais N° 8.666193 e 
8.883194 e 14712014 toma público que se encontra a disposição dos interessados, a partir 
da data da publicação deste, até às 17h30min do dia 12/08/2021, o Edital de Pregão 
Presencial para o Registro de preços para fatura e eventual aquisição de peças originais, 
genuínas ou paralelos, para manutenção preventiva ecorretiva da frota dos veículos leves 
do município, com base na TabeIaAUDATEX. A abertura dos envelopes será às 09h00m 
do dia 13108/2021 na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cunúva. O 
edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site www.cuiiuvapr.gov.br  
e na Prefeitura Municipal de Curiúva á Avenida Antonio Cunha. 81 - Centro, Cuiíúva. 
PR, no horário comercial. 

Curlúva,02 de agosto de 2021. 
LUCIANA MARI LIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
A VISO DE UnTA CÃO ABERTURA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 3412021 
O MUNICÍPIO DE CURIÚ VA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de conformidade 
com aLei Federal N°10.520/2002, Decreto 10.02412019; DecretoMunicipal W0512006  
Decreto Municipal 040015 c alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis Federais N° 
8.666193 e8.883/94 e 147/2ol4 toma público que ar  encontra a disposição dos intercssados, 
a partir da data da publicação deste, o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o registro 
de preços para fatura e eventual aquisição equipamentos de uso doméstico, mobiliários 
e materiais diversos, destinados ao Lar dos Idosos Otávio Cardoso de Barros, conforme 
Plano deAção de Ajuda Emergencial do Combate a Pandemia de Coronavinis- Covid-19. 
O edital está disponível no Sue www.curruva,or.aov.br  e www.bll.ors, e as propostas 
deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do dia 16 de agosto de 2021 e a sessão 
de disputa terá inicio às 9b00min do mesmo dia. 

Curlúva, 02 de agosto de 2021. 
LUCIANA MARI LIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL, MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
11836812021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06312021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA MEn'EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo, serviços e 
equipamentos/material permanente - diversos, para uso na Farmácia Básica de 
Saúde, com recursos do IOAF 201912020 (Incentivo à Organização da 
Assistência Farmacêutica), através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo 1 do presente 
edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 1610812021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bcrtoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na pagina 
eletrônica do Banco do Brasil. disponibilizado no sire www.licitscoes-e.com.br , 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasilia, n°551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de julho de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
11854312021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 5212021 
Processo Administrativo n°. 127/2021/ Protocolo n°31698/2021 

Tipo: Menor Preço por Item 
OBJETO: Aquisição de um veículo automóvel zero quilômetro, com capacidade 
para sete lugares, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
Disponível no sue: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 
02/0812021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 
131082021 às 09:00h (horário de Brasília) no site: www.comorasnet.gov.br  

Fazenda Rio GrandelPR, 30 de Julho de 2021. 
Maysa Wolif de Souza 
Pregoeira Municipal 

11845012021 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n°41/2021, 
o qual tem como objeto o "Registro de Preços para aquisição de brinquedos para o 
programa Criança Feliz em atendimento ao requerimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social", e ADJUDICA o objeto em favor das empresas: O.F,.PEREIRA 
BRINQUEDOS-ME, pessoajuridica inscrita no CNPJ sob on°33.966.390/0001 -08, 
vencedora dos itens 1 e 4, com valor total de RS 5.100.00 (cinco mil e cem reais); 
ANA CAROLINA ROMERO PACHECO-ME, pessoa jurídica inscrita no CNP.I sob 
o n1 31.131.50210001.85, vencedora do item 3, com valor total de R59.000,00 (nove 
mil reais); BATISTA & LEARDINI COMÉRCIO E CONFECÇÕES  EIRELI.ME, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n°24.929.803/0001.93. vencedora do item 
5, com valor total de R$ 17.24 7,00 (dezessete, mil duzentos e quarenta o sete reais). 
O item 2 resultou fracassado. O processo atendeu a legislação pertinente em toda 
sua tramitação. conforme Parecer n°488/2021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 28 de julho de 2021. 
Nassib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
11848912021 

1 Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 058/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 04812021 
REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Estado do Paraná, pessoajurldica 
de direito público intento, inscrito no CNPJ sob o no 78.063.73210001-18. com  sede 
na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira.PR, através de seu Pregoeiro, legalmente 
designado através da Portaria n°. 002/2021 torna público aos interessados que 
receberá propostas a partir do dia 02/0842021 até 13108/2021 as 8:00. Início da 
Sessão de Disputa de Preços as 9:00 do dia 1310812021. para REGISTRO DE 
PREÇOS DE GÁS LIQUEFEITOS P13 e P45 PARA USO NAADMINISTRAÇÂO 
E DEMAIS SECRETARIAS. Notifica-se aos participantes que os produtos licitados 
deverão ser entregues na sede do município de Figueira-PR. sem custos adicionais. 
Demais informações bem como cópia do Edital Completo poderão ser obtidas 
pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Moita Simões 410. Figueira. Paraná, horário das 
08:00h às 11:00h e das 13:00h às I7:00h. disponível no sito: www.finucira.pr.gov . 

informações através do e-mail licitacao@figueira.pr.gov.br  EDIFICIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, em 2910712021. Joares Rodrigues 
de Proença -' Pregoeiro. 

11792 1/2021 

1 Foz do Iguaçu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico n" 13212021 
Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de refeições (desjejum, almoço, jantar e 
lanche), em atendimento a Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações constantes do edital e seus anexos. Abertura e avaliação das 
propostas: 17 desgosto de 2021, às 9 horas. O edital poderá ser retirado no 
site https://www,ov.br/ompras/pt.br/assuntos/ypnults-1 - UASG 
987563. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 ás 12:00 e 
das 13:30 às 17:30 horas de 2 1  s6' feira, pelo fone (45) 3521-1495 ou pelo e. 
malI licitaco.s.feeúàsmait.com . 

Foz do Iguaçu. 29 de julho de 2021. 
Carlos José Faé 

Pregoeiro 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA W. 011/2021 
O Município de Foz do Iguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N °  46/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 90/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA 
HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 13 de 

agosto de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h01min do dia 13 de agosto de 2021, junto a sala 

de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 34.935,00 (trinta e quatro mil e novecentos e trinta e 

cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

aF tto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	es tado 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



03/08/2021 

TCEPR 

Mural de Licitações Municipais 

Detalhes processo licitatório 
inTormaçoli iera 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2021 

NO licitação/dispensa/inexigibiIidade 

provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 9012021 

[1 	Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA 

HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0300010412200031008449052000 

Preço máximo/Referência de preço - 34.935,00 

Data de Lançamento do Edital 3010712021 

Data Abertura 13/0812021 	Data Registro 	 0310812021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME' Sim 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

. 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente Junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da 	 govbr  

https://servicos.tce.pr.gov.brrrcEPRJMunicipal/AMuDetalhespressocomprawebaspx 	 111 
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